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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO CHRISTINO AUREO – PP/RJ

O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº /2022
(Do Sr. Christino Áureo)

Dispõe  sobre  a  permanência  dos
programas Auxilio Brasil, Auxílio Gás
dos Brasileiros e Alimenta Brasil.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º  Esta  Lei  Complementar  dispõe  sobre  a  permanência  dos
programas  Auxilio  Brasil,  Auxílio  Gás  dos  Brasileiros  e  Alimenta
Brasil na conformidade com a previsão constante nos incisos I, II e
VII Art. 5º da Emenda Constitucional nº 123, de 15 de julho de 2022,
nos seguintes termos:

I  –  assegurará  o  Programa  Auxílio  Brasil,  de  que  trata  a  Lei  nº
14.284, de 29 de dezembro de 2021 aos beneficiários elegíveis na
conformidade  da  legislação  de  regência,  e  concederá  às  famílias
beneficiárias desse programa o valor mensal mínimo de R$ 600,00
(seiscentos  reais),  em  caráter  ordinário  e  permanente,  na
consonância com o Orçamento Geral da União, incluídos os valores
essencialmente  necessários  para  a  implementação  do  benefício,
vedado o uso para qualquer tipo de publicidade institucional; 

II – assegurará o programa auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata
a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, na totalidade de no
mínimo  11  (onze)  milhões  de  beneficiários,  a  cada  bimestre,  em
caráter ordinário e permanente, no valor monetário correspondente
ao  preço  nacional  de  referência  do  botijão  de  13  kg  (treze *C
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quilogramas) de gás liquefeito de petróleo (GLP), estabelecido pelo
Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional;

VII – assegurará o Programa Alimenta Brasil, de que trata a Lei nº
14.284, de 29 de dezembro de 2021, dotação orçamentária mínima
de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), inclusos no
Orçamento Geral  da  União,  para  garantir  a  o  caráter  ordinário  e
permanente do programa.

Art.  2º.  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

                  Apresentamos a presente Proposta de Projeto de Lei
Complementar  com  o  objetivo  de  garantir  permanência  como
política pública permanente os programas Auxilio Brasil, Auxílio Gás
dos  Brasileiros  e  Alimenta  Brasil,  observando-se  os  valores  dos
benefícios e o quantitativo de beneficiários

Entre  as  implicações  mais  graves  da  crise  causada pela
pandemia  da  COVID-19  e  as  instabilidades  geopolíticas
internacionais, registramos o aumento da proporção de pessoas com
renda abaixo da linha de pobreza, que chegou a 16,1% da população,
ou 34,3 milhões de brasileiros. O combate à fome de brasileiros e as
consequências desse grave problema social é o que nos motiva na
apresentação  desta  proposição  para  transformar  em  caráter
permanente  medidas  emergentes  que  o  Parlamento  brasileiro
aprovou em tão boa hora por meio da EC nº 123/2022. É justamente
essa parcela significativa da sociedade brasileira que mais sofre com
os efeitos deletérios do aumento do custo de vida e da cesta básica,
com  incomensuráveis  problemas  de  subsistência  alimentar  e
degradação social sob todos os aspectos. 

A segurança alimentar e a sobrevivência de milhares de
brasileiros,  em seus mínimos aspectos no trato social,  não é uma
questão  meramente  conjuntural  ou  político-partidária,  mas  uma
chaga que precisa ser tratada como ação prioritária e extirpada por
meio de políticas públicas e outras medidas de natureza conjuntural,
para  atender  o  reclamo  e  atenção  aos  mais  necessitados.  Nesse
sentido  temos  como  medida  fundamental  para  a  melhoria  da
sustentabilidade social das famílias brasileiras, com menor renda, a
permanência  do  Programa  Auxílio  Brasil  no  valor  de  R$ 600,00
(seiscentos reais), possibilitando perenidade na agregação de renda
e condições mínimas de sustento. 

Como espécie do gênero atenção básica às famílias, temos
também a questão do preço do gás de cozinha, que só em 2021 e
2022 teve um aumento superior a 45% (quarenta e cinco por cento)
chegando a patamares superiores  a R$ 100,00 o botijão de 13kg,
com as devidas variações de mercado. Dada a relevância que o gás de
cozinha tem no orçamento das famílias, sobretudo as de baixa renda, *C
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a  proposta  de  PLP  que  ora  apresentamos  aumenta  os  recursos
investidos na concessão do auxílio Gás dos Brasileiros, assegurando
às famílias de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021,
na totalidade de no mínimo 11  (onze)  milhões de  beneficiários,  a
cada  bimestre,  em  caráter  permanente,  no  valor  monetário
correspondente ao preço nacional de referência do botijão de 13 kg
(treze quilogramas) de gás liquefeito de petróleo (GLP), estabelecido
pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional
do  Petróleo,  Gás  Natural  e  Biocombustíveis  (ANP),  nos  6  (seis)
meses anteriores, incluídos os valores essencialmente necessários no
Orçamento Geral da União, na conformidade da legislação ordinária
de enquadramento. 

Outra  medida  muito  importante  para  a  segurança
alimentar  a  permanência  do  Programa  Alimenta  Brasil,  com
disponibilização de dotação orçamentária para garantia da referida
medida  estruturante,  com  a  finalidade  ampliar  o  acesso  à
alimentação  e  incentivar  a  produção  de  agricultores  familiares,
extrativistas,  pescadores  artesanais,  povos  indígenas  e  demais
populações tradicionais. 

Por fim ao solicitar o apoio dos meus ilustre pares, para a
aprovação  desta  proposta  de  Projeto  de  Lei  Complementar,  com
reforço  no  entendimento  que  possamos  disponibilizar  os  meios
apropriados  para  garantir  a  permanência  como  política  pública
estruturante  do  Programa  Auxílio  Brasil;  Programa  Gás  dos
Brasileiros  e  Programas  Alimenta  Brasil  com  melhoria  na
sustentabilidade alimentar; geração formal de empregos e renda; e
dignidade para milhares de brasileiros.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2022.

Deputado CHRISTINO AUREO

PP/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 123, DE 2022 

 
 

Altera o art. 225 da Constituição Federal para 
estabelecer diferencial de competitividade para 
os biocombustíveis; inclui o art. 120 no Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
para reconhecer o estado de emergência 
decorrente da elevação extraordinária e 
imprevisível dos preços do petróleo, 
combustíveis e seus derivados e dos impactos 
sociais dela decorrentes; autoriza a União a 
entregar auxílio financeiro aos Estados e ao 
Distrito Federal que outorgarem créditos 
tributários do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) aos produtores e 
distribuidores de etanol hidratado; expande o 
auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei 
nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; institui 
auxílio para caminhoneiros autônomos; 
expande o Programa Auxílio Brasil, de que 
trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 
2021; e institui auxílio para entes da Federação 
financiarem a gratuidade do transporte 
público.  
  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º Observado o disposto no art. 120 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, a União, como únicas e exclusivas medidas a que se refere o parágrafo único do 
referido dispositivo, excluída a possibilidade de adoção de quaisquer outras:  

I - assegurará a extensão do Programa Auxílio Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, 
de 29 de dezembro de 2021, às famílias elegíveis na data de promulgação desta Emenda 
Constitucional, e concederá às famílias beneficiárias desse programa acréscimo mensal 
extraordinário, durante 5 (cinco) meses, de R$ 200,00 (duzentos reais), no período de 1º de 
agosto a 31 de dezembro de 2022, até o limite de R$ 26.000.000.000,00 (vinte e seis bilhões 
de reais), incluídos os valores essencialmente necessários para a implementação do benefício, 
vedado o uso para qualquer tipo de publicidade institucional;  

II - assegurará às famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos Brasileiros, de que 
trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, a cada bimestre, entre 1º de julho e 31 de 
dezembro de 2022, valor monetário correspondente a 1 (uma) parcela extraordinária adicional 
de 50% (cinquenta por cento) da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg 
(treze quilogramas) de gás liquefeito de petróleo (GLP), estabelecido pelo Sistema de 
Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
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Biocombustíveis (ANP), nos 6 (seis) meses anteriores, até o limite de R$ 1.050.000.000,00 
(um bilhão e cinquenta milhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários para 
a implementação do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de publicidade institucional;  

III - concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, aos Transportadores 
Autônomos de Cargas devidamente cadastrados no Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Cargas (RNTRC) até a data de 31 de maio de 2022, auxílio de R$ 1.000,00 
(mil reais) mensais, até o limite de R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões e quatrocentos 
milhões de reais);  

IV - aportará à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que 
dispõem de serviços regulares em operação de transporte público coletivo urbano, semiurbano 
ou metropolitano assistência financeira em caráter emergencial no valor de R$ 
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), a serem utilizados para auxílio 
no custeio ao direito previsto no § 2º do art. 230 da Constituição Federal, regulamentado no 
art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), até 31 de dezembro de 
2022;  

V - entregará na forma de auxílio financeiro o valor de até R$ 3.800.000.000,00 
(três bilhões e oitocentos milhões de reais), em 5 (cinco) parcelas mensais no valor de até R$ 
760.000.000,00 (setecentos e sessenta milhões de reais) cada uma, de agosto a dezembro de 
2022, exclusivamente para os Estados e o Distrito Federal que outorgarem créditos tributários 
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos 
produtores ou distribuidores de etanol hidratado em seu território, em montante equivalente ao 
valor recebido;  

VI - concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, aos motoristas de táxi 
devidamente registrados até 31 de maio de 2022, auxílio até o limite de R$ 2.000.000.000,00 
(dois bilhões de reais);  

VII - assegurará ao Programa Alimenta Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 
de dezembro de 2021, a suplementação orçamentária de R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais).  

§ 1º O acréscimo mensal extraordinário de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será complementar à soma dos benefícios previstos nos incisos I, II, III e IV do caput 
do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e não será considerado para fins de 
cálculo do benefício previsto na Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022.  

§ 2º A parcela extraordinária de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
complementar ao previsto no art. 3º da Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021.  

§ 3º O auxílio de que trata o inciso III do caput deste artigo observará o seguinte:  
I - terá por objetivo auxiliar os Transportadores Autônomos de Cargas em 

decorrência do estado de emergência de que trata o caput do art. 120 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;  

II - será concedido para cada Transportador Autônomo de Cargas, 
independentemente do número de veículos que possuir;  

III - será recebido independentemente de comprovação da aquisição de óleo 
diesel;  

IV - será disponibilizada pelo Poder Executivo solução tecnológica em suporte à 
operacionalização dos pagamentos do auxílio; e  

V - para fins de pagamento do auxílio, será definido pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência o operador bancário responsável, entre as instituições financeiras federais, pela 
operacionalização dos pagamentos.  

§ 4º O aporte de recursos da União para os Estados, para o Distrito Federal e para 
os Municípios de que trata o inciso IV do caput deste artigo observará o seguinte: - terá 
função de complementariedade aos subsídios tarifários, subsídios orçamentários e aportes de 
recursos de todos os gêneros concedidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, bem como às gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público 
coletivo suportados por esses entes;  

II - será concedido em observância à premissa de equilíbrio econômicofinanceiro 
dos contratos de concessão do transporte público coletivo e às diretrizes da modicidade 
tarifária;  
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III - será repassado a qualquer fundo apto a recebê-lo, inclusive aos que já 
recebem recursos federais, ou a qualquer conta bancária aberta especificamente para esse fim, 
ressalvada a necessidade de que o aporte se vincule estritamente à assistência financeira para 
a qual foi instituído;  

IV - será distribuído em proporção à população maior de 65 (sessenta e cinco) 
anos residente no Distrito Federal e nos Municípios que dispõem de serviços de transporte 
público coletivo urbano intramunicipal regular em operação;  

V - serão retidos 30% (trinta por cento) pela União e repassados aos respectivos 
entes estaduais ou a órgão da União responsáveis pela gestão do serviço, nos casos de 
Municípios atendidos por redes de transporte público coletivo intermunicipal ou interestadual 
de caráter urbano ou semiurbano;  

VI - será integralmente entregue ao Município responsável pela gestão, nos casos 
de Municípios responsáveis pela gestão do sistema de transporte público integrado 
metropolitano, considerado o somatório da população maior de 65 (sessenta e cinco) anos 
residente nos Municípios que compõem a região metropolitana administrada;  

VII - será distribuído com base na estimativa populacional mais atualizada 
publicada pelo Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DataSUS) a partir 
de dados da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); e  

VIII - será entregue somente aos entes federados que comprovarem possuir, em 
funcionamento, sistema de transporte público coletivo de caráter urbano, semiurbano ou 
metropolitano, na forma do regulamento.  

§ 5º Os créditos de que trata o inciso V do caput deste artigo observarão o 
seguinte:  

I - deverão ser outorgados até 31 de dezembro de 2022, podendo ser aproveitados 
nos exercícios posteriores;  

II - terão por objetivo reduzir a carga tributária da cadeia produtiva do etanol 
hidratado, de modo a manter diferencial competitivo em relação à gasolina;  

III - serão proporcionais à participação dos Estados e do Distrito Federal em 
relação ao consumo total do etanol hidratado em todos os Estados e no Distrito Federal no ano 
de 2021;  

IV - seu recebimento pelos Estados ou pelo Distrito Federal importará na renúncia 
ao direito sobre o qual se funda eventual ação que tenha como causa de pedir, direta ou 
indiretamente, qualquer tipo de indenização relativa a eventual perda de arrecadação 
decorrente da adoção do crédito presumido de que trata o inciso V do caput deste artigo nas 
operações com etanol hidratado em seu território;  

V - o auxílio financeiro será entregue pela Secretaria do Tesouro Nacional da 
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, mediante depósito, 
no Banco do Brasil S.A., na mesma conta bancária em que são depositados os repasses 
regulares do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), da seguinte 
forma:  

 
 a) primeira parcela até o dia 31 de agosto de 2022;   
 b) segunda parcela até o dia 30 de setembro de 2022;   
 c) terceira parcela até o dia 31 de outubro de 2022;   
 d) quarta parcela até o dia 30 de novembro de 2022;   
 e) quinta parcela até o dia 27 de dezembro de 2022;   
 
VI - serão livres de vinculações a atividades ou a setores específicos, observadas:  
 
 a) a repartição com os Municípios na proporção a que se refere o inciso IV do 

caput do art. 158 da Constituição Federal;   
 b) a inclusão na base de cálculo para efeitos de aplicação do art. 212 e do inciso II 

do caput do art. 212-A da Constituição Federal;   
 
VII - serão entregues após a aprovação de norma específica, independentemente 

da deliberação de que trata a alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição 
Federal; e  
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VIII - serão incluídos, como receita, no orçamento do ente beneficiário do auxílio 
e, como despesa, no orçamento da União e deverão ser deduzidos da receita corrente líquida 
da União.  

§ 6º O auxílio de que trata o inciso VI do caput deste artigo:  
I - considerará taxistas os profissionais que residam e trabalhem no Brasil, 

comprovado mediante apresentação do documento de permissão para prestação do serviço 
emitido pelo poder público municipal ou distrital;  

II - será regulamentado pelo Poder Executivo quanto à formação do cadastro para 
sua operacionalização, à sistemática de seu pagamento e ao seu valor.  

§ 7º Compete aos ministérios setoriais, no âmbito de suas competências, a edição 
de atos complementares à implementação dos benefícios previstos nos incisos I, II, III e IV do 
caput deste artigo.  

 
Art. 6º Até 31 de dezembro de 2022, a alíquota de tributos incidentes sobre a 

gasolina poderá ser fixada em zero, desde que a alíquota do mesmo tributo incidente sobre o 
etanol hidratado também seja fixada em zero.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

Institui o Programa Auxílio Brasil e o 
Programa Alimenta Brasil; define metas para 
taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 
9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis 
nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 
14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de 
outubro de 2012; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, 

em substituição ao Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, e ao Programa de Aquisição de Alimentos, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 
de julho de 2003, respectivamente, e define metas para taxas de pobreza no Brasil.  

Parágrafo único. O Programa Auxílio Brasil constitui uma etapa do processo 
gradual e progressivo de implementação da universalização da renda básica de cidadania a 
que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.  

 
CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 2º Fica instituído o Programa Auxílio Brasil, no âmbito do Ministério da 

Cidadania, executado por meio da integração e da articulação de políticas, de programas e de 
ações direcionadas:  

I - ao fortalecimento das ações do Sistema Único de Assistência Social (Suas);  
II - à transferência direta e indireta de renda;  
III - ao desenvolvimento da primeira infância;  
IV - ao incentivo ao esforço individual; e  
V - à inclusão produtiva rural e urbana, com vistas à emancipação cidadã.  
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 109/2022 

§ 1º São objetivos do Programa Auxílio Brasil:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 14.237, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
Institui o auxílio Gás dos Brasileiros; e altera a 
Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É instituído o auxílio Gás dos Brasileiros, destinado a mitigar o efeito do 

preço do gás liquefeito de petróleo (GLP) sobre o orçamento das famílias de baixa renda.  
 
Art. 2º Poderão ser beneficiadas pelo auxílio Gás dos Brasileiros, na forma do 

regulamento, as famílias:  
I - inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do governo 

federal, com renda familiar mensal per capita menor ou igual a meio salário-mínimo nacional; 
ou  

II - que tenham entre seus membros residentes no mesmo domicílio quem receba 
o benefício de prestação continuada da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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